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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO

Aos oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, às

quatorze horas e trinta minutos, as integrantes do Conselho Municipal

dos Direitos da Mulher - CMDM de Campo Magro estiveram reunidas

de forma presencial para reunião ordinária do órgão. Estiveram

presentes as conselheiras governamentais: Deisi Malinoski Andrade e

Sonia Mara Gonçalves; as conselheiras não governamentais: Sueli

Manfron Boza e Ariane Pereira Lechuk; representando a Secretaria

de Assistência Social estavam presentes as servidores Pamela Pereira

Cioffi e Giuliana Moraes Miranda; ainda na condição de ouvinte

estavam presentes Cleide Fatima da Silva e Joziany Fernandes.

4ª Reunião do CMDM -

2024

 

08/05/2024

A Presidente do CMDM, Deisi Malinoski Andrade, agradeceu a

presença de todas e verificou que não houve quórum, sendo assim, foi

deliberado entre as presentes, por aguardar mais 20 (vinte) minutos.

Abertura da reunião

Decorrido o tempo estabelecido, em nova verificação, constatou-se que

a plenária continuava sem quorum. Na ocasião, a Presidente do

CMDM, Deisi Malinoski Andrade, sugeriu a realização de Reunião

Extraordinária na data de 10/05/2024 às 14h, de forma presencial, a

fim de garantir a deliberação de assuntos que se fazem importante.

Encerramento da Plenária

Decorrido o exposto, eu, Giuliana Moraes Miranda, declaro que a ata foi lavrada por mim e que o

registro de presença das conselheiras encontra-se em anexo.

GIULIANA MORAES MIRANDA DEISI MALINOSKI ANDRADE

Secretaria de Assistência Social Presidente do CMDM
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